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Joao de Albuquerque Andrade Lima Neto <joao.neto@tjam.jus.br>

Pedido de esclarecimento (PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2021-TJAM - Contratação de empresa especializada em
prestação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Estações de Tratamento de Efluentes nos prédios
Edifício Arnoldo Péres e Fórum Cível Desembargadora Euza Maria Naice de Vasconcellos com capacidade de 60m³/dia
cada ETE, com remoção de resíduos (lodo) e análises físico-químicas de efluentes e incluindo fornecimento de peças e
materiais necessários conforme especificações constantes do Termo de Referência). 
1 mensagem

Ambientek Manaus <ambientekam.licitacoes@gmail.com> 2 de junho de 2021 10:37
Para: cpl@tjam.jus.br
Cc: operacoes <Operacoes@ambientek.com.br>

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 - TJAM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2021/000001900-00

A AMBIENTEK SANEAMENTO LTDA situada na Rua Dona Raquel Souza, N. 65, Sala B, Petrópolis - CEP 69063-590, cidade Manaus estado do Amazonas, inscrita no
CNPJ sob nº 34.375.080/0001-81, vem respeitosamente à vossa presença, com fundamento na lei nº 8.666/93, apresentar a presente: Com base no Termo de referência do
presente edital, solicitamos esclarecimentos a respeito dos seguintes pontos:  

a) Na cláusula décima sexta, subitem 16.5 - Da Qualificação Técnica, alínea "a", exige apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, contudo perguntamo-nos se pode ser apresentado Certidão de Registro no Conselho de Química, visto que é o Conselho de Classe
respectivo do profissional do Engenheiro Químico?

b)  Na cláusula décima sexta, subitem 16.5 - Da Qualificação Técnica, alínea "c", exige comprovação de possuir em seu quadro funcional responsável técnico com formação
em Engenharia Sanitária, Engenharia Ambiental, Engenharia Química ou Engenharia Civil, com Certidão de Acervo Técnico - CAT, registrada junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA em que constem registro de execução de serviços de Instalação e/ou Manutenção de Estações de Tratamento de Efluentes, contudo
perguntamo-nos se pode ser comprovado possuir em seu quadro funcional responsável técnico com formação em Engenharia Química, com CAT registrada junto ao
Conselho Regional de Química - CRQ?

Sem mais agradecemos e ficamos no aguardo,   

--  
Atenciosamente,

Luciana Coelho Pereira
Licitações e Contratos
AMBIENTEK SANEAMENTO LTDA
(92) 98827-6500
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